
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 1678/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 764/2019 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, visa instituir o 
Programa Menstruação Livre de Preconceitos. 

Pelo art. 1º da propositura, o Programa Menstruação Livre de Preconceitos consiste na 
execução de ações de conscientização pelo Poder Público Municipal sobre a Menstruação e na 
universalização do acesso a absorventes higiênicos. 

O art. 3º estabelece que são ações do Programa: 

I - fornecimento de absorventes higiênicos femininos pela Rede Municipal de Saúde, 
como fator de redução da desigualdade social; 

II - realização de palestras e cursos em todas as unidades escolares, nas últimas duas 
séries do ensino fundamental e todas as séries do ensino médio, nos quais abordem a 
menstruação como um processo natural do corpo feminino, com objetivo de evitar e combater a 
evasão escolar em decorrência dessa questão; 

III - elaboração e distribuição de material publicitário informativo que tratem do tema, 
voltado a todos os públicos, sexos e idades, objetivando desmistificar a questão e combater o 
preconceito; 

IV - realização de pesquisas para aferição dos lares nos quais as mulheres não têm 
acesso a absorventes higiênicos, visando direcionar e aperfeiçoar ações governamentais; 

V - incentivo e fomento à criação de cooperativas, microempreendedores individuais e 
pequenas empresas que fabriquem absorventes higiênicos de baixo custo. 

Determina o art. 4º que a universalização do acesso a absorventes higiênicos será 
realizada pela distribuição gratuita: 

I - para alunas das últimas duas séries do ensino fundamental e todas as séries do 
ensino médio da Rede Municipal de Educação, e que iniciaram seu ciclo menstrual; 

II - nos equipamentos e abrigos de gestão de proteção social, às adolescentes e 
mulheres acolhidas em situação de vulnerabilidade, em situação de rua; e, em situação familiar 
de extrema pobreza. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo para aperfeiçoar a proposta original. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, em 09/12/2021. 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 
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Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 
 
Este texto não substitui os publicados no Diário Oficial da Cidade em 21/01/2022, p. 73, e em 22/02/2022, 
p. 113 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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